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ATO Nº 4, DE 13 DE MARÇO DE 2024
O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA , no uso de suas
atribuições e para que se produzam seus efeitos legais, retifica o Anexo I, do EDITAL
PPGCO/FACOM/UFU Nº 7/2023: 
Onde se lê:
 

ANEXO I
Distribuição de vagas por linha de pesquisa

 
Mestrado

Linha de pesquisa Número de vagas alunos regulares
Ciência de Dados 16
Engenharia de Software 5
Inteligência Artificial 8
Sistemas de Computação 9

 
Doutorado

Linha de Pesquisa 1º Período de
ingresso

2º Período de
ingresso

3º Período de
ingresso

4º Período de
ingresso

Ciência de Dados 6 2 2 2
Engenharia de
Software 5 2 1 1

Inteligência
Artificial 3 2 1 1

Sistemas de
Computação 5 2 2 2
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Mestrado

Linha de pesquisa Número de vagas alunos regulares
Ciência de Dados 16
Engenharia de Software 5
Inteligência Artificial 8
Sistemas de Computação 9

 
Doutorado

Linha de Pesquisa 1º Período de
ingresso

2º Período de
ingresso

3º Período de
ingresso

4º Período de
ingresso

Ciência de Dados 6 2 2 2
Engenharia de
Software 5 0 1 1
Inteligência
Artificial 3 2 1 1
Sistemas de
Computação 5 4 2 2
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Uberlândia-MG, 8 de março de 2024
 
 

MARCELO DE ALMEIDA MAIA
Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 3150/23
Documento assinado eletronicamente por Marcelo de Almeida Maia,
Coordenador(a), em 14/03/2024, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5269266 e o código CRC CB2A6D29.

Referência: Processo nº 23117.070373/2023-31 SEI nº 5269266
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https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=5102804&id_orgao_publicacao=0
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